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[bookmark: _Hlk88466749]EMENTA: ESTABELECE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS IDOSAS, ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, ÀS GESTANTES, ÀS PESSOAS PORTADORAS DE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), ÀS PESSOAS OSTOMIZADAS E ÀS PESSOAS ACOMPANHADAS DE CRIANÇAS DE COLO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que ESTABELECE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS IDOSAS, ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, ÀS GESTANTES, ÀS PESSOAS PORTADORAS DE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), ÀS PESSOAS OSTOMIZADAS E ÀS PESSOAS ACOMPANHADAS DE CRIANÇAS DE COLO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei que tem por escopo estabelecer Prioridade de Atendimento às Pessoas Idosas, às Pessoas Com Deficiência Física, às Gestantes, às Pessoas Portadoras de Transtorno do Espectro Autista (TEA), às Pessoas Ostomizadas e às Pessoas Acompanhadas de Crianças de Colo, no Âmbito do Município de Schroeder.
O estabelecimento de prioridades de atendimento é fundamental para garantir o pleno exercício dos direitos e a igualdade de oportunidades para todos os municípios, independentemente de suas condições específicas. Para justificar a necessidade deste projeto, destacamos os seguintes pontos:
Promoção da Inclusão Social: O respeito às diversidades é um dos pilares de uma sociedade inclusiva e democrática. Priorizar o atendimento a grupos vulneráveis ​​é um passo importante para promover a inclusão e a igualdade de oportunidades, contribuindo para a redução das desigualdades sociais e da discriminação.
Direitos Humanos: As pessoas idosas, com deficiência, gestantes, pessoas com TEA, ostomizadas e aquelas acompanhadas de crianças de colo têm direitos específicos, garantidos pelas leis federais, estaduais e municipais. Priorizar o atendimento a esses grupos é uma maneira de respeitar e proteger esses direitos fundamentais.

Acessibilidade e Inclusão: O projeto contribuirá para a melhoria da acessibilidade nos serviços públicos, tornando-os mais adaptados às necessidades de todos os cidadãos. Isso envolve desde a oferta de informações
Promoção do Bem-Estar: Garantir prioridade de atendimento a gestantes, por exemplo, é fundamental para a preservação da saúde da mãe e do bebê. Para as pessoas com TE
Eficiência dos Serviços Públicos: O atendimento prioritário a esses grupos não apenas fortalece o compromisso com a justiça social, mas também a eficiência dos serviços públicos. Reduz o tempo de espera e a demanda reprimida, tornando a prestação de serviços mais ágil e satisfatória.
Cumprimento de Legislação Federal: O projeto está alinhado com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, a Lei nº 13.146/2015, bem como com a Lei nº 10.048/2000 (que dispõe sobre o atendimento prioritário). Além disso, participe da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, de qual o Brasil é signatário.
Portanto, considerando a importância de estabelecer prioridade de atendimento a grupos vulneráveis, bem como os princípios de igualdade, inclusão e justiça social, solicitamos o apoio e a aprovação deste Projeto de Lei. Acreditamos que essa medida contribuirá significativamente para o município.

II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 052/2023 do Executivo Municipal. 
No que concerne à competência legiferante do Município, o projeto encontra-se amparado pela Lei Orgânica Municipal, especialmente pelo artigo 7º, I, bem como pelo inciso I do art. 112 da Constituição Estadual e art. 30, I da Constituição Federal, por tratar-se de matéria de interesse eminentemente local. 

Ademais, as competências legislativas do município caracterizam-se pelo princípio da predominância do interesse local, que, apesar de difícil conceituação, refere-se àqueles interesses que se referem mais diretamente às suas necessidades imediatas.

Partindo desta premissa, verifica-se que o Poder Executivo serviu-se da prerrogativa a ele concedida, vez que não viola o princípio da autonomia, isso porque a matéria objeto do presente projeto tem simetria com a Legislação Federal.

Desta feita, face as considerações aduzidas, há que se ressaltar que não se vislumbra qualquer prejuízo ao Município relacionado a aprovação do presente projeto de Lei, vez que trata de matéria de interesse eminentemente local.

III - Conclusão

Posto isso, opina esta Assessoria, pela regular tramitação da matéria, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.

S.M.J,
É o parecer.

Schroeder (SC), 14 de novembro de 2023.
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